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SERVIO PIJBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE 

INSTITUTO CHICO MENDES DE coNsERvAçAo DA BIODIVERSIDADE 
UNIDADE AVANADA DE ADMINIsTRAcA0 E FINANAS - RIO DE JANEIRO 

CONTRATO DE CONCESSAO No 001/2012 

CONTRATO DE CONCESSAO DE SERVIOS DE 

APOIO AO USO PCJBLICO, QUE ENTRE si 

CELEBRAM, 0 INSTITUTO CHICO MENDES DE 

CONsERvAçA0 DA BIODIVERSIDADE E A 

EMPRESA PAINEIRAS-CORCOVADO LTDA. 

0 INSTITUTO CHICO MENDES DA CONSERVAçAO DA BIODIVERSIDADE - ICMBio, 

Autarquia Federal, em regime especial, vinculada ao Ministérlo do Meio Ambiente, criado pela Lei 

no. 11.156 de 28 de agosto de 2007, publicada no Diáriô Oficial da União, edição extra, na mesma 

data, inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 08.829.974/0001-94, corn sede a Avenida L-4 Norte, SAIN, 

Brasilia - DF, e jurisdicão em todo territOrio Nacional, por intermédio da UNIDADE AVANADA DE 

ADMINISTRAQAO E FINANAS RIO DE JANEIRO, corn sede na Estrada Velha da Tijuca, 77 - 

Usina, Rio de Janeiro - RJ, inscrito no CNPJ sob o n° 08.829.974/0025-61, neste ato representado 

pelo seu Chefe Sr. LUIZ EUGENIO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, divorciado, residente, 

domiciliado no Rio de Janeiro, portador da identidade n° 4097 CRE/MG e do CPF n° 488.259.486-

20, conforrne Portaria n° 427 de 27/07/2011, no uso das atribuiçöes que Ihe confere a Portaria 

lCMBio n°. 138/2010, de 30/03/2010, publicada no Diário Oficial da União de 31/03/2010, 

doravante denorninado CONCEDENTE, e por outro lado PAINEIRAS-CORCOVADO LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 15.479.676/0001-87, corn sede na Estrada das Paineiras, sin0 , 

Santa Tereza, Rio de Janeiro, RJ, CEP: 22241-330, • doravante denorninado 

CONCESSIONARIO, neste ato representada por seus socios ROBERTO ANTONIO 

TRAUCZYNSKI, brasileiro, portador do RG n° 6.048.629-SSP/SP, CPF/MF n° 657.316.708-20, 

dorniciliado na Rua Coronel Ottoni Maciel, n° 46, Apto. 31, Vila Isabel, CEP: 80.320-000, 

Curitiba-PR; MARCELO LEITE MARDER, brasileiro, portador do RG n° 4.675.7211-SSP/PR, 

CPF/MF n° 021 .562.599-41, dorniciliado na Rua Lindolfo Pessoa, n° 230, Apto. 712, Serninário, 
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CEP: 80.240-330, Curitiba-PR; ALBERTO GARCIA FERNANDES VELASCO, 

portador do RG no 19426851-SSP/SP, CPF/MF no 086.727.078-00, domiciliado na\A. da2 
1• 

Americas, 2500, bloco 1, apto. 902, Barra da Tijuca, CEP: 22631-051, Rio de Janeiro".RJ 

MARTINHO FERREIRA DE MOURA, brasileiro, portador do RG n° 28561 51-IFP, CPF/MF n° 

246.258.767-53, domiciliado na Av. Epitácio Pessoa, 4446, apto. 403, Lagoa, CEP: 22471-003, 

Rio de Janeiro-RJ; SAVIO LUIS FERREIRA NEVES FILHO, brasileiro, portador do RG n° 

061 .308003-IFP, CPF/MF n° 81 5.078.367-91, domiciliado na Rua Maestro Frutuoso Vianna, 5, 

Recreio dos Bandeirantes, CEP: 22790-775, Rio de Janeiro-RJ; MARILIA GARCIA FERREIRA 

NEVES, brasileira, portadora do RG n° 1 525577-IFP, CPF/MF n° 665.949.447-20, dorniciliada 

na Rua das Laranjeiras, 280 apto. 1001, Laranjeiras, CEP: 22240-001, Rio de Janeiro-RJ, 

resolvern celebrar o presente CONTRATO, observando o que consta do Processo n° 

02152.000026/2011-19, elaborado em conformidade corn a Lei n° 8.987/1995, aplicada 

subsidiariamente, Lei no 8.666/1993, IN n° 02/2009 e IN n° 01/2010 da SLTI/MPOG e dernais 

norrnas que regern a rnatéria, rnediante as cláusulas e condiçoes a seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

0 presente Instrurnento tern por objeto Concessão de uso de area de aproxirnadamente 
20.469 metros quadrados, propria do Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade, para a prestação de serviço de controle de acesso rodoviário e transporte de 
visitantes no trecho Paineiras - Corcovado, incluindo serviços de cobrança de ingressos, 
estacionamento de velculos, alimentaçäo, lojas de conveniência e centro de visitação e 
eventos, corn onus para o CONCESSIONARIO de implantacão das estruturas fIsicas 
necessárias nos padrães obedecendo a todas as normas e condicoes descritas no edital de 

concessào e nos seus anexos. 

CLAUSULA SEGUNDA - VALOR DA CONCESSAO E DO PAGAMENTO 

0 valor previsto minimo da concessão e de R$ 7.450.000,00 (sete rnilhães e 
quatrocentos e cinquenta mit reais) correspondente a outorga da atuacão de vinte anos da 
concessão equivalente a 5,11%(cinco virgula onze por cento) da receita operacional bruta do 
CONCESSIONARIO, sendo o valor minimo de R$ 41 3.100,00 (quatrocentos e treze mit e cern 
reais) anual, corn o valor estimativo de investirnento de R$ 51 .578.297,00 (cinquenta e urn 
rnilhöes, quinhentos e setenta oito rnil e duzentos e noventa sete reais), conforme proposta 

apresentada; 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA - A diminuiçäo do movirnento durante quaisquer periodos, não 

obriga a CONCEDENTE a qualquer responsabilidade sobre este fato e o que dele decorrer; 

SUBCLAUSULA SEGUNDA - A irnportância deverá ser recolhida rnensalrnente através de 

GRU, referente a fração de 1/12 (urn doze avos) do valor minimo da outorga, sendo 
consolidado anualmente e repassado a derença na data das publicaçöes legais de 
dernonstrativos financeiros do CONCESSIONARIO, devidarnente auditados, de acordo corn a 

legislacão em vigor. 

SUBCLAUSULA TERCEIRA - 0 CONCESSIONARIO deverá fornecer ao CONCEDENTE os 

valores prestados pelos servicos. 

SUBCLAUSULA QUARTA - Os preços poderão ser reajustados monetariamente, observado o 
interregno minimo de urn ano, contado a partir da data da apresentacao da proposta, visando 	/ 

adequaçâo aos novos precos de rnercado, devidarnente justificada, ou fixado por IegislacalJ/ 
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superveniente que venham a ser editados pelo Poder Püblico, em complem 	ou 
substituicao a mencionada norma. 

\o / 

SUBCLAUSULA QUINTA - Para cômputo do reajuste, o indice preferencial a ser consi'ae 
terá como base o IGP-M/FGV, ou outro Indice que venha a substitui-lo. 0 reajuste somente se 
dará mediante provocacão de qualquer uma das partes, condicionado a aprovação do 
CONCEDENTE. Será obrigatOrio, no caso do valor do ingresso, ato oficial da Unidade, 
devidarnente publicado, para fins de vinculação erga omnes e eficácia para cobranca. 

CLAUSULA TERCEIRA- DA vlNcuLAçAo 

Este instrumento de contrato, guarda inteira conformidade corn os termos do Edital de 
Concorréncia 01/2011, bern como seus anexos e dos Processos n° 02022.003440/2008-
51(Concurso IAB-Paineiras) e 02070.002560/2009-47 (EVE) dos quais são partes, como se 
aqui estivessem integralmente transcritos, vinculando-se ainda, a proposta do 

CONCESSIONARIO. 

CLAUSULA QUARTA - DO LOCAL DE EXECUçAO DA CONCESSAO 

A concessão outorgada nesse instrumento compreenderá no Cornplexo Paineiras no 
Parque Nacional da Tijuca no Estado de Rio de Janeiro. 

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO DA CONCESSAO 

0 prazo da concessão será de 20 (vinte) anos, podendo ser prorrogado na forma 
definida neste Contrato, conforme interesse püblico, desde que atendido os preceitos definidos 
no edital e seus anexos, especialmente quanto ao seguinte: 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA - Anualmente será feita, por parte do ICMBio, uma avaliação para 
consolidar as avaliaçöes periôdicas efetuadas pela Comissão de Fiscalização exciusivamente 
para análise de viabilidade, conveniência e oportunidade de prorrogacao contratual; 

SUBCLAUSULA SEGUNDA - Sendo a consolidação dos dados positiva em relacão a 

execução do contrato e obrigacoes do CONCESSIONARIO, esse poderá ser prorrogado 

adicionalrnente por urn periodo de 05 (cinco) anos apOs o cumprirnento total do prazo da 

concessão. 

CLAUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAçAO 

0 conjunto de subcontrataçöes não poderá ultrapassar mais de 50% do conjunto do 

contrato e ainda deverã observado o seguinte: 

0 subcontratado deverá cumprir todos os requisitos de habilitacão previstos no Edital e 

na Lei n° 8.666/93; 

b. 	0 subcontratado deverá comprovar experiência anterior no objeto ao qual for executar; 

C. 	Será proibida a subcontratação total dos serviços a serem executados Previstos no~Ab , 

Projeto Básico; 
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d. 	A subcontratacao implica em responsabilidade solidária do CONCESSlONAreu(s)_ 
subcontratado(s) nas obrigacoes da coricessão onde houver sido feito o pacto; 	 4J 
SUBCLAUSULA UNICA - Para as atividades relativas a cobrança de ingresso será pro%BM-5-50  

subcontrataçào da concessão. 

CLAUSULA SETIMA - DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO CONCESSIONARIO 

As atividades desenvolvidas pelo CONCESSIONARIO consistirâo naqueias indicadas 
em todo o Projeto Básico - Anexo I - do Edital de CONCORRENCIA N° 01/2011 - 
UMFRJ/DIPLAN/1CMBio. 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA - 0 CONCESSIONARIO deverá atender todas as especificaçães 

exigidas no Projeto Básico 

CLAUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES E DAS OBRIGAcOES DO 
CONCESSIONARIO E DA CONCEDENTE 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA - Da Responsabilidade do CONCESSIONARIO: 

A presenca da Fiscalização durante a execucão do objeto contratado, quaisquer que 
sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuicoes, nào implicará solidariedade ou 
co-responsabilidade corn o CONCESSIONARIO, que responderá ünica e integralmente pela 
execucão dos serviços, inclusive pelos serviços executados por suas subcontratadas, na forma 

da legislacao em vigor; 

Se o CONCESSIONARIO recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as faihas, 
vicios, defeitos ou imperfeicoes apontadas, poderá o ICMBio efetuar os reparos e substituiçöes 
necessãrias, seja por meios proprios ou de terceiros, transformando-se os custos decorrentes, 
independenternente do seu montante, em dIvida liquida e certa da Adjudicatária; 

0 CONCESSIONARIO responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos 
causados em bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissöes e 
atos praticados por seus funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bern como 
originados de infraçães ou inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas 
oficiais em vigor, devendo indenizar o ICMBio por quaisquer pagamentos que seja obrigado a 
fazer a esse tituio, inciuindo muitas, correçães monetárias e acréscimos de mora. 

SUBCLAUSULA SEGUNDA - Das Obrigacoés do CONCEDENTE: 

Comunicar o CONCESSIONARIO quaiquer ocorrência relacionada corn a concessão; 

Todos os projetos de reforma, construçâo ou adequacao deverão ser previamente 
aprovados pelo 1CMBio. Antes do inicio da obra deveré ser aprovado pelo ICMBio urn Piano de 
Controie Ambientai/PCA de obras civis. 

Deveré informar a quanta antes, acontecimentos e situaçöes que ensejern a 
necessidade de interromper ou aiterar o funcionamento das(tyCfidades de visitação, em casos 

que comprometam a seguranca do visitante e/ou do Parque; 
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IV. 	Supervisionar e fiscalizar aexecucão da concessão e as atividades previstas n1gg cJ 
de Contrato, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer servico cI não' )?5 

 as condicoes e exigencias especificadas; 

fcFs. 

esteja de acordo co 

Efetuar, quando julgar necessário, inspeçâo corn a finalidade de verificar o atendirnento 
das exigéncias contratuais; 

Atender ao disposto do art. 35 da Iei 9985/2000 - SNUC, que dispöe sobre o retorno de 
rendas decorrentes de arrecadaçäo sejarn aplicados na implemeritação, manutencao da prôpria 
unidade; 

Designar servidor ou comissäo para a supervisäo da execução dos serviços e atividades 
objeto do Contrato; 

Efetuar, quando julgar necessário, inspeção corn a finalidade de verificar o atendimento 
das exigéncias contratuais; 

Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer ernpregado do 
CONCESSIONARIO ou preposto que produza complicaçaes para a supervisão e fiscalizaçâo; 

Contestar, no todo ou em parte os serviços ou atividades executadas em desacordo corn 
as disposiçoes do contratado. 

A qualquer mornento, o ICMBio se reserva no direito de interromper ou alterar o 
funcionarnento das atividades de visitação, em casos que comprometarn a segurança do 
visitante e/ou do Parque. 

SUBCLAUSULA TERCEIRA - Das Obrigacoes do CONCESSIONARIO: 

Além do contido no Projeto Básico, e nas normas a ele aplicáveis, constituem-se ainda 
obrigacoes do CONCESSIONARIO, cujo descurnprirnento resultará na aplicaçâo das sançöes 
previstas no edital e anexos; 

Colocar, imediatamente, a disposição da CONCEDENTE, após o recebimento da 
"Solicitação de Serviços", o pessoal necessário a sua execução; 

Selecionar rigorosamente os ernpregados que prestarão os serviços contratados, de 
boa conduta e demais referéncias e tendo suas funçöes profissionais legalmente registradas em 

suas carteiras de trabalho; 

Apresentar a relaçao nominal dos empregados alocados, anexada dos seus 
respectivos currIculos, mencionando, inclusive, o endereço residencial de cada urn deles, 

comunicando qualquer alteração; 

Efetuar a reposicão de pessoal, em caráter imediato, em eventual ausência, não sendo 

permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra); 

Prever o pessoal necessário para garantir a execuçâo dos serviços, nos regimes 
contratados, sem interrupçäo, seja por motivo de férias, descanso semanal, Iicenca, falta ao 
servico, demissâo e outros analogos obedecidos as disposicöes da legislação trabalhista 

vigente, de maneira que não prejudique o andamento e a boa execUçâo das atividades; 

Fornecer uniformes, EPI e seus complementos a rnão-de-obra para os postos de 

serviços determinados pela CONCEDENTE, na cor e tecido conforrne os padrães do 
CONCESSIONARIO, e previamente aprovado pelo PNT/ICMBio, cujo custo nâo podera ser 

repassado aos empregados; 

LI 



VIII. 	0 CONCESSIONARIO deverá se resporisabilizar pela capacitação da equip 	up:__ 

contratada, incluindo as regras de funcionamento e conhecirnentos gerais sabre a Parqu 	,' 

IX. 	Registrar e controlar diariamente a frequencia e a pontualidade de seu pessoal, be 
coma as ocorrências nos locais de serviços; 

X. 	Manter urn supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, corn poderes de 
representante ou preposto para tratar corn a CONCEDENTE; 

XI. 	Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes da execução dos serviços, tais coma: 

salários; 

encargos previdenciários e de classe; 

C. 	seguros de acidente; 

taxas, impostos e contribuiçôes; 

indenizaçöes; 

vales-refeiçâo; 

vales-transporte; 

treinamentas; 

equipamento de seguranca; 

todos que por ventura venharn a ser criadas e exigidas pelo Governo 

XII. 	Assumir a respansabilidade por todos as encargos e abrigacoes trabaihistas, vez que 
seus empregados nao manterão nenhum vIncula empregaticia corn a CONCEDENTE; 

XIII. 	Assumir a responsabilidade por tadas as pravidências e abrigacoes estabelecidas na 
legislaçâa especifica de acidentes de trabalho quanda, em ocorréncia da especie, forem vItirnas 
seus empregados no desempenha dos serviças ou em canexãa corn eles, ainda que ocarridos 

em dependéncias da CONCEDENTE; 

XIV. 	Assumir, ainda, a respansabilidade pelas encargos saciais, fiscais e comerciais 

resultantes da execuçãa do Contrato; 

XV. 	A inadirnplência do CONCESSIONARIO, corn referência aas encargos estabelecidos 

nas ailneas "XII", "XIII" e "XIV" näa transfere a Administraçâa a responsabilidade pelos seus 

pagamentas, nem poderá onerar a objeto Contratado; 

XVI. 	Manter as seus empregados sujeitos as narmas disciplinares da CONCEDENTE, 

porem sem qualquer vinculo empregatIcia; 

XVII. 	Manter, ainda, os seus empregados devidamente uniforrnizados e identificados por 
crachá, quanda em trabaiha, devendo substituir imediatamente qualquer urn deles cuja atuação, 
permanência ou carnportamento sejam julgadas prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatôrios a 
boa ardem e as normas disciplinares da CONCEDENTE ou ao interesse do Serviço PUblica; 

XVIII. 	Prestar as serviças, objeto do cantrata, utilizando-se de empregado reinados, de barn 

nivel educacional e moral, devidamente habilitados a prestarem as serviços; 

/ 
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Fazer corn que seus empregados cumpram rigorosarnente a Iegislaçao e 
disposicoes de preservação ambiental contidas no instrumento contratual; 	 \. 

Observar nas suas relaçães de trabalho, o estabelecido no Inciso XXXIII, do art. 71  

da Constituiçao Federal; 

Comunicar a fiscalizacao da CONCEDENTE, por escrito, quando verificar quaisquer 
condiçoes inadequadas de execucao dos serviços ou a iminéncia de fatos que possam 
prejudicar a perfeita execuçao do Contrato; 

Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalizaçao da 
CONCEDENTE, cujas reclarnaçães se obrigam a atender prontarnente; 

Ser responsável pelo transporte e o seguro dos valores auferido diariamente 

Responder pelos danos de qualquer natureza causados a CONCEDENTE e/ou a 
terceiros, em razão de acidentes, de ação ou omissão dolosa ou culposa de prepostos do 
CONCESSIONARIO ou de quem em seu Iugar agir; 

Ser responsável pelos danos e outros custos que venha a sofrer, bern como danos a 
terceiros em decorrência de culpa ou dolo, bem como responder por danos e desaparecimento 
de bens rnateriais e avarias causadas por seus empregados ou prepostos a CONCEDENTE, 
desde que fique comprovada a responsabilidade, não excluindo essa responsabilidade a 
fiscalizacao ou acompanhamento pelo orgao interessado, conforme disposto no art.70, da Lei 
8 .666/93; 

Arcar corn despesa decorrente de qualquer infraçao, seja qual for, desde que praticada 
por seus empregados na execuçao dos serviços contratados; 

Providenciar a imediata correçao das deficiências apontadas pela CONCEDENTE 

quanto a execuçao objeto desta Iicitacao; 

Reparar irnediatamente a CONCEDENTE, apôs o recebimento da notfficação 

respectiva, quaisquer danos causados aos bens sob sua responsabilidade; 

Efetuar 0 pagamento da concessão pontualmente, nas condicoes do item 9 (nove) 

do(Anexo I), projeto básico; 

Providenciar e manter em vigor no curso do contrato, o seguro e a garantia conforme 

edital; 

)(XXI. Acatar as orientacôes do Supervisor do Contrato ou do seu substituto legal, sujeitando-
se a mais ampla e ilTestrita supervisão e fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados 

e atendendo as reclamacöes formuladas; 

Prestar esclareCimeflto a CONCEDENTE, sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 

a envolvam, bern como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função das 

obrigacaeS contratUais assumidas; 

Coordeflar a execução das atividades de comum acordo com a CONCEDENTE (no 
caso de obraS realizadas no Parque), considerando-se a continuidade cronologica e fIsica dos 

a evitar interrupçöes ou paralisaçöes 

0 CONCESSIONARIO fica obrigado a apresentar todos os projetos arquitetônico 
executivos, cronogramas fisico-financeiro e descritivos, estrutural, para analise da equipe 
técnica e posterior autorização do CONCEDENTE, no prazo de 6 (seis) meses a partir da 

assinatura do contrato; 
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- 	. 	XXXV. Elaborar e enviar a CONCEDENTE quando exigido, relatório das obras 

executadas, no qual serão registrados, de maneira mais detalhada possivel, os 
	

os 
realizados e outras ocorrências de interesse; 

XXXVI. Observar e cumprir, especialmente, a Lei n° 8.666/93, a Lei n° 8.987/95, o Codigo Civil 
Brasileiro, as Normas Técnicas da ABNT, a legislação ambiental, as leis e regulamentos 

pertinentes; 

XXXVII. Iniciar a execução das obras na data indicada no contrato; 

XXXVIII.Prestar urn eficiente padrão de serviços aos usuários e se apareihar adequadamente 
ao exercicio de suas atividades, de forma a garantir o atendimento das metas de Gestão da 
Qualidade e Gerenciamento Ambiental estabelecidas pela CONCEDENTE; 

Atender as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, no que concerne a 
execução do objeto da contratação a seu cargo, assumindo todos os onus e responsabilidades 

decorrentes; 

Desenvolver suas atividades procurando evitar o desperdIcio de energia e 
compatibilizar seus equipamentos e instalaçöes ao Programa de Conservação de Energia 
conforme a IN 01/2010 SLTI/MPOG. Durante a fase de instalação, as obras e/ou serviços 
deverão respeitar as normas estabelecido pela CONCEDENTE; 

Atender as determinaçöes da fiscalizaçao e prestar informaçães exatas a mesma, nao 

criando embaraços, bern como permitir, a qualquer tempo, a vistoria de suas instalaçães, 

velculos e equipamentos etc; 

0 CONCESSIONARIO deverá permitir e facilitar o Iivre acesso dos servidores do 

ICMBio ou por ele indicados, as areas utilizadas pelo mesmo e aos Iivros e sistemas contábeis 
e de controle utilizados, visando o monitoramento dos serviços e atividades; 

0 CONCESSIONARIO deverá promover a rnodernização, substituição, 
aperfeiçoamento e arnpliaçäo da tecnologia, equipamentos e instalaçães objeto dos serviços e 
atividades a serem contratadas durante todo o perlodo da concessão; 

0 CONCESSIONARIO deverá aplicar uma pesquisa de satisfaçâo dos visitantes, 
conforrne o Piano de Monitoramento e Avaliação. A pesquisa será aplicada a cada 03 (trés) 
meses, englobando de 3% a 5% dos visitantes, tendo como referencia o nUmero total de 
visitantes no ano anterior e més respectivos; 

0 CONCESSIONARIO deverâ, mensalmente e ao final de cada ano, apresentar ao 
ICMBio relatôrios de fluxo de visitantes, contendo no rnInirno as inforrnaçöes: nürnero de 
visitantes, nUmero de isençöes, cortesias concedidas e valor arrecadado. Sendo que, a 
qualquer momento sempre que solicitado pelo ICMBio, o CONCESSIONARIO deverá emitir 

relatOrios gerenciais completos; 

0 CONCESSIONARIO deverá iniciar a operação de cobrança de ingresso em urn 
prazo màxirno de 90 dias a contar da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado 
pelo mesmo periodo desde que justificadarnente por fatos supervenientes; 

0 CONCESSIONARIO deverá prestar, ao pUblico em geral, informaçöes 
disponibilizadas pelo ICMBio via folheteria e outros meios de cornunicação grafica, visual e 

eietronico; 

0 CONCESSIONARIO deverá implantar urn sistema eficiente de comunicaçâo em 
compartilharnento corn o CONCEDENTE para monitorarnento e controle dos serviços de 

visitacã 

I" 
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0 CONCESSIONARIO devera cumprir as obrigaçoes contratuals assumIdas,\2Iando 

pela sua conservaçao e manutencäo de reforma periódicas de 5/5 anos (predial, eia e, V 
hidraulica); 

Arcar corn todas as despesas relativas a serviços e facilidades que utilizar, tais corno: 
agua, esgoto, energia elétrica, telefone, gas, coleta e incineracão de lixo e outras; 

Contratar, quando ocupar area de forma exclusiva, seguro contra os riscos inerentes a 
edificação (incêndio, explosão, vendaval, alagamento e correlatos) em relaçäo a area ocupada 
ou que estiver de qualquer forma e a qualquer ternpo sob sua responsabilidade, pelo valor de 
reposição a ser calculado pela CONCEDENTE, corn cláusula de beneficiãrio a favor da 
CONCEDENTE, ficando o CONCESSIONARIO dispensado da participação do rateio do seguro; 

Receber, conferir, guardar e zelar pelos bens que Ihes forem confiados pela 
CONCEDENTE, os quais ficarão sob sua responsabilidade, ate o fim da vigencia contratual, ou 
sua devolução, em perfeito estado; 

Indenizar ou reparar imediatarnente quaisquer danos causados ao Parque Nacional, ou 
a terceiros em razão das atividades realizadas; 

Manter, durante a vigência do contrato, todas as condiçOes apresentadas para 
habilitaçâo nesta Iicitacao e qualificação exigidas no Edital; 

Comunicar, de imediato, qualquer alteração ocorrida em seu Contrato Social, Estatuto 
Social ou em seu endereço de cobranca; 

A alteração que implique em rnodificaçao do Contrato Social ou do Estatuto Social no 
tocante a: incorporação, fusão ou cisão do capital ou transferéncia de cotas, ensejará de 
irnediato, a revisão das condiçöes contratuais; 

Fornecer anualmente ou sempre que solicitado os balancos patrimoniais do 
empreendimento. Manter urna contabilidade segregada do empreendimento; 

Manter, em local acessivel ao pUblico, livro destinado ao registro de queixas e 

reclarnaçães dos usuários; 

0 CONCESSIONARIO deverá responsabilizar-se pela irnplantaçâo e manutençâo de 
uma sala para abrigar urn posto medico, corn os minimos equipamentos para atendimento de 
urgencia e emergencia, bern corno profissional capacitado para a realização dos procedimentos 
necessários; 

Na contratação dos projetos executivos para implantaçäo do Complexo Paineiras 
prever a instalaçâo de quatro bilheterias, do sistema de cameras, inclusive das redes elétrica e 
lógica, devidarnente aprovados pelo IPHAN; 

Fornecer e instalar os equiparnentos corn seus respectivos sistemas de 
operacionalizaçâo, executar e adrninistrar os serviços objeto da concessâo de serviços de 
acordo corn os padrães de qualidade exigida pelo CONCEDENTE; 

Manter os equiparnentos e o sisterna operacional sempre corn born desempenho, 
sendo de sua responsabilidade a manutençao preventiva e corretiva dos mesrnos; 	 IP 

Fornecer sisterna que ernita relatOrios diários, sernanais, quinzenais, mensais e anuais, 
da venda de ingressos, do nurnero de ingressos utilizados, horarios e dias de pico e nurnero de 
visitantes ao dia. 0 mesmo sisterna deve ser capaz de gerar estes relatôrios, em rnIdia digital 

DVD e impresso em papel A4;Q / 

/"\ 
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LXIV. 0 CONCESSIONARIO deverá responsabilizar-se pela conservação da Eada do 
Corcovado, que entende-se por varriçao diana, limpeza e desobstruçao de drenos, càitetas 
bueiros; pintura de faixas, sinalizaçao (colocacao de placas ao longo da via); 

0 CONCESSIONARIO deverá executar a transmissão de fume institucional sobre o 
Parque Nacional da Tijuca em todo o trajeto de subida e descida das vans; 

0 material de consumo dos veiculos e utilizado pelo sistema CFTV, impressora, 
computadores e catracas eletrOnicas serão também por conta da CONCESSIONARIA; 

0 CONCESSIONARIO deverá manter os serviços de manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos e sisterna instalados, devendo a mesma comprovar ao 
CONCEDENTE, corn norne, endereço e CNPJ das ernpresas que prestarn tais serviços; 

Para otirnizar os servicos prestados, deverá ser fornecido mensairnente relatório 
estatistico corn os quantitativos de visitantes, corn data e tempo de permanência por 
amostragern. Tais relatOrios serão avaliados pelo CONCEDENTE que poderá solicitar o 
CONCESSIONARIO, apos avaiiaçao técnica e econôrnica, a implantaçao de outros 
equipamentos; 

0 CONCESSIONARIO será responsávei pelo servicos de limpeza e conservaçao das 
areas internas e externas do Complexo Paineiras que deverá seguir os indicies de 
produtividade minima da instrução normativa IN n° 02 de 30/04/2008, aiterada pela IN n° 03 de 
16/10/2009 da SLTIMPOG, devendo manter Iimpos e asseados as instalaçães e equipamentos 
utilizados pelo CONCESSIONARIO; 

0 CONCESSIONARIO será responsável pela segurança patrimonial e vigiIancia das 
areas internas e externas do Complexo Paineiras que deverá implantar as postos de vigilantes 
diurno e noturno conforme as necessidades do Complexo seguindo as onientaçães da 
instrução normativa IN no 02 de 30/04/2008, alterada pela IN n° 03 de 16/10/2009 da 

SLTIMPOG; 

0 CONCESSIONARIO será responsável pela implantacão e manutenção de equipe 

treinada de brigada de incendio; 

Manter a area dada em concessão de uso permanentemente dotada de apareihagem 
adequada a prevencãO e extinção de incêndio e sinistro, mantendo igualmente o seu pessoal 

instruido quanta ao emprego eficaz dessa apareihagem; 

0 CONCESSIONARIO deverá executar 0 armazenamento e a retirada diana de todo a 

lixo gerado nas aperaçöeS, devendo a destinaçâo ser sempre fora do Parque Nacional da 

Tijuca, sempre em locais apropniados; 

Cumprir as onientaçães deste edital e as normas e diretrizes federais, estaduais, 
municipais e também as da ABNT pertinentes aos residuos sólidos gerados nas suas 
atividades, bern assirn seguir as determinaçöes sabre o assunto estabelecidas pelo 
CONCEDENTE, adequando-se as exigências do Piano de Gerenciamento de Residuos no 

Complexo Paineiras, quanda pertinente; 

Executar suas instaiaçöes em acordo corn as leis e norrnas concernentes a 
acessibilidade de pessoas portadoras de deficiências (necessidade especiais) corn mobilidade 
reduzida no que couber e no que se referir as exigências compativeis corn a atividade 
desenvolvida pelo CONCESSIONARIO, de acordo corn as Leis n° 10.048/2000, 10.098/2000 
seus respectivos decretos regulamentares e a NBR 9050/2004; 

Curnprir as obrigaçöes contratuais assumidas, rnantendo a destinaçâo originalmente 
estabelecida no Edital, zelando pela sua conservaçäo e manutenção; 
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Ao final da vigéncia do contrato, o CONCESSIONARIO deverã 

CONCEDENTE a propriedade arrendada, em perfeitas condiçöes de uso, inclusiv orn as 
rnãquinas, equiparnentos, utensilios e demais bens que Ihe integrern, mediante't mo 
circunstanciado informando o inventário dos bens e seu estado de conservação; 

A area e respectivas edificaçoes e benfeitorias serão consideradas restituldas a 
CONCEDENTE sornente apôs a assinatura, pelas partes, do competente "Termo de Vistoria da 
Area", acompanhado de laudo técnico ernitido por profissional competente; 

0 onus pela ernissão do laudo técnico e de inteira responsabilidade do 
CONCESSIONARIO; 

Em conformidade corn a responsabilidade socioambiental que toda empresa deve ter 
e, considerando as diretrizes do Sisterna Nacional de Unidade de Conservaçao (SNUC), o 
CONCESSIONARIO deverã ernpregar, preferencialmente, moradores do entomb imediato do 
Parque Nacional da Tijuca, bern coma deverá apoiar projetos de Educaçao Ambiental. 

0 CONCESSIONARIO deverá reservar espaço fisico no Complexo Paineiras para 
instalacao de postos de informacoes turisticas 

SUBCLAUSULA QUARTA - As contratacoes, inclusive de mão-de-obra, feitas pelo 
CONCESSIONARIO serão regidas pelas disposiçöes de direito privado e pela Iegislacao 
trabalhista, não se estabelecendo qualquer relacão entre as terceiros contratados pelo 
CONCESSIONARIO e o CONCEDENTE. 

SUBCLAUSULA QUINTA - A inadimplencia do contratado, corn referência aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere a Administracao PUblica a responsabilidade por 
seu pagarnento, nem poderá onerar a objeto do contrato. 

CLAUSULA NONA - DOS DIREITOS E OBRIGAçOES Do USUARIO 

São direitos e obrigacöes dos usuários: 

Receber serviço adequado; 

Receber do CONCEDENTE e do CONCESSIONARIO inforrnaçôes para a defesa de 

interesses individuais ou coletivos; 

Obter e utilizar a serviço, corn liberdade de escolha entre vários prestadores de serviços 
quando da subcontratação e quando for o caso, observadas as normas do 

CONCEDENTE; 

iv. 	Levar ao conhecirnento do poder püblico e do CONCESSIONARIO as irregularidades de 
que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado; 

V. Comunicar as autoridades cornpetentes as atos ilicitos praticados pelo 
CONCESSIONARIO na prestacão do serviça; 

Vi. 	Contribuir para a perrnanência das boas condiçöes dos bens publicos através dos quais 

Ihes são prestados os serviços. 

CLAUSULA DECIMA - DA COBRANA DOS INGRESSO 
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0 CONCESSIONARIO efetuara a cobrança do ingresso de acesso ao mo ufèfto1do ' 
Corcovado em nome do CONCEDENTE, observando as deterrninacOes constantesrojeto 
Básico. Serâ retido pelo CONCESSIONARIO o percentual de 17,5% (dezessete virgiJc...' 
por cento), equivalente a R$ 2,80 (Dois reals e oiter,ta centavos) do valor arrecadado corn a 
cobrança de ingresso para acesso ao Complexo Corcovado (PARNA-Tijuca), conforme valores 
publicados em portaria do ôrgão competente, sendo a parcela do lCMBio no valor atual do 
ingresso igual a R$ 16,00 (dezesseis reals). 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA - Apôs análise dos documentos a Adrninistracao do 
CONCEDENTE emitirá Guia de Recolhimento da União - GRU, indicando os valores devidos. 

SUBCLAUSULA SEGUNDA - Os recursos da cobrança dos ingressos deverão ser 
depositados nos dias üteis subsequente ao seu recolhimento, na Conta indicada pelo 
CONCEDENTE. 

SUBCLAUSULA TERCEIRA - 0 atraso no cumprimento desta obrigacão acarretará ao 
CONCESSIONARIO, multa de 10% (dez por cento) sabre o valor a ser recolhido, acrescido de 
juros de 1% (urn por cento) ao més, mais variacão do INPC acurnulado. 

SUBCLAUSULA QUARTA - Na inadimpléncia ou mesmo atraso superior a 30 (trinta) dias, 
resultará na declaração da caducidade da presente concessäo, observando os procedirnentos 
dispostos na legislaçao. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA CONTRAPARTIDA AO CONCEDENTE 

Elaboração de projetos de exposição permanente e de uma exposiçäo temporária e sua 
implantacäo; reforma do imôvel denorninado "casa do administrador"; e manutenção predial do 
objeto da concessão, incluso a irnOvel denominado "casa do administrador". 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAçAO E DA PUBLICAçAO DE 

DEMONSTRATIVOS FINANCEIROS 

A fiscalização do serviço será feita por intermédio da Comissão designada para 
acompanharnento e fiscalizaçao da execuçao, que registrará, em relatôrio, todas as ocorrências 
relacionadas corn a execução do contrato, determinando a que for necessário a regularizacao 

das falhas ou defeitos observados. 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA - No exercIclo da fiscalização, o CONCEDENTE terâ acesso aos 

dados relativos a administração, contabilidade, recursos técnicos, econômicos e financeiros do 
CONCESSIONARIO 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA GARANTIA 

11 
Coma garantia integral de todas as obrigaçöes assumidas, o CONCESSIONARIO 

prestar, no prazo de 10 (dez) dias, após assinatura do Instrumento Contratual a garantia no 
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, conforme o disposto no 
art. 56, § 50, da Lei n° 8.666/93. Essa garantia poderá ser prestada em uma das seguintes 
modalidades: ra* 

â)caução em dinheiro ou em tItulos da divida pbbli 

b) fiança bancária; 
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seguro-garantia. 	 L..:.- 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA - Se o valor da garantia for utiIizada m pa 	ento d 
obrigaçao, o CONCESSIONARIO obriga-se a fazer a respectiva reposicào no prazo 
5 (cinco) dias üteis, contados da data em que for notificada pelo CONCEDENTE; 

SUBCLAUSULA SEGUNDA - A garantia somente será restitulda ao CONCESSIONARIO apôs 
o integral cumprimento das obrigacoes contratuais; 

SUBCLAUSULA TERCEIRA - Se a garantia a ser apresentada for em tItulos da divida pUblica, 
deverá ser emitida sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custOdia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

SUBCLAUSULA QUARTA - Recaindo a garantia em fiança bancária, a mesma deverá ser 

apresentada com renUncia ao benefIcio de ordem, prevista no art. 827 do Codigo Civil 
Brasileiro. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA INTERvEN(;A0 

0 CONCEDENTE poderá intervir na concessão, corn o fim de assegurar a adequacão 
na prestacão de serviço, bern como o fiel cumprimento das normas contratuais, regulamentares 

e legais pertinentes, nos termos do dos artigos 32 a 34 da Lei no 8.987/95. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecuçäo total ou parcial do objeto do Contrato, o CONCEDENTE poderá, 

garantida previa defesa, declarar a caducidade da concessão e/ou aplicar as seguintes sançôes 

administrativas: 

advertência; 

multa de ate 5% (cinco por cento), do valor do Contrato, por infraçao a qualquer 

cláusula ou condição pactuada; 

b.1) Especificamente para efeito de aplicação de multas, as infraçães são 

atribuidos graus, conforme as tabelas 1 e 2 a seguir: 

GRAU CORRESPONDENCIA 

01 0,2% sobre o valor do contrato 

02 0,6% sobre o valor do contrato 

03 15% sobre o valor do contrato 

04 2,7% sobre o valor do contrato 

05 3,5% sobre o valor do contrato 

06 5,0% sobre o valor do contrato 

L I 



INFRAçA0 DESCRIçA0 

ITEM 

01 
Permitir 	situacão 	que 	crie 	a 	possibilidade 	de 	causar 

06 
dano fIsico, Iesão corporal ou conseqUências letais 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força major ou caso 
02 fortuito, 	os 	serviços 	contratuais 	por 	dia 	e 	por unidade de 05 

atendimento; 

03 
Manter empregado sem a qualificaçâo exigida para executar OS 

03 
serviços contratados, por empregado e por dia; 

Permitir a presenca de empregado sem uniforme, corn uniforme 
04 sujo, 	manchado 	ou 	mal 	apresentado, 	por empregado e 01 

por ocorrencia; 

05 
Recusar-se 	a 	executar 	serviço determinado pela 

02 
Fiscalização, por serviço e por dia; 

06 
Deixar 	de 	instalar 	os 	equiparnentos 	e 	fazer 

05 
manutenção periodicarnente prevista no Projeto Básico; 

Para os itens 

seguintes, 

deixar de: 

07 
Zelar pelas instalacoes do CONTRANTE utilizadas, por item e 

03 
por dia; 

08 
Cumprir 	determinacao 	formal ou 	instrução 	do 

02 
fiscalizador, por ocorrencia; 

Substituir 	empregado 	que 	se 	conduza 	de modo 

09 inconveniente 	ou 	não 	atenda as necessidades, por 01 

funcionário e por dia; 

Efetuar o pagamento de salários, vales-transportes 	e/ou 

10 
tIquete-refeicão 	nas 	datas 	avençadas 	quando 	for o 

06 

caso, por ocorréncia e por dia; 

Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual), Quando 
exigido em lei ou convenção, aos seus Empregados e de impor 

02 11 
penalidades 	àqueles 	que 	se 	negarem 	a 	usa-los, 	por 

empregado e por ocorrência; 

Fornecer os uniformes para cada categoria, 	nas quantidades 
02 12 

requeridas, por funcionário e por ocorrencia; 

Efetuar o pagamento dos seguros, encargos fiscais e sociais, 
06 13 bern como arcar corn quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 

relacionadas 	a 	execução 	do 	contrato, 	por 	dia e por  

lop] 

II 
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ocorrência; r  Rubri 

14 
Indicar e manter durante a execuçao do contrato'bpo, 
nas quantidades previstas no edital; 

Cumprir quaisquer dos itens do edital e de seus anexos não 
15 previstos 	nesta 	tabela 	de 	multas, 	por 	item 	e por 01 

ocorrencia; 

Cumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos nao 

Previstos 	nesta tabela 	de 	multas, 	apos 	reincidéncia 
16 02 

Formalmente 	notificada 	pelo 	órgão fiscalizador, por item 

e por ocorrência. 

multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), calculada 

sobre o valor total da contratacao, por dia de inadimpléncia, ate o lirnite de 15 (quinze) 
dias üteis de atraso, na execucao dos servicos, caracterizando inexecução parcial; 

suspensão temporaria de participar de Licitaçao e contratar corn o ICMBio pelo prazo 

de 02 (dois) anos; 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistração Püblica, nos 

termos do artigo 87 da Lei 8.666/93; 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA- A caducidade da concessão poderá ser declarada pelo 

CONCEDENTE, quando: 

I. 	0 serviço estiver sendo prestado de forma inadequada ou deficiente, tendo por base as 

normas, critérios, indicadores e parâmetros definidores da qualidade do servico; 

H. 	0 CONCESSIONARIO descurnprir cláusulas contratuais ou disposiçães legais ou 
regulamentares concernentes a concessão e/ou desatender os requisitos estabelecidos no 

Projeto Básico, Anexo I do Edital; 

III. 	0 CONCESSIONARIO paralisar o servico ou concorrer para tanto, ressalvadas as 

hipôteses decorrentes de caso fortuito ou força maior; 

Iv. 	0 CONCESSIONARIO perder as condiçöes econOmicas, técnicas ou operacionais para 

manter a adequada prestação do serviço concedido; 

0 CONCESSIONARIO nao curnprir as penalidades impostas por infraçôes, nos devidos 

prazos; 

0 CONCESSIONARIO nâo atender a intimação do CONCEDENTE no sentido de 

regularizar a prestacão do serviço; e 

vii. 	0 CONCESSIONARIO for condenado em sentença transitada em juigado por 

sonegacão de tributos, inclusive contribuiçöes sociais. 

SUBCLAUSULA SEGUNDA- A declaração da caducidade da concessão deverá ser precedida 

da verificação da inadimpléncia A CONCESSIONARIO em processo administrativo, 

assegurado o direito de ampla def , / 

/ 
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SUBCLAUSULA TERCEIRA - Nao sera instaurado processo:?ad nistrtvo)de inar1fri€a 
antes de comunicados ao CONCESSIONARIO, detalhkdamente 	.. escury1entos 
contratuais referidos na Subcláusula Primeira desta CIáusuIá,därdo1he uth1prazo dda 
(cinco) dias uteis para manifestação pleiteando a prazo necès , rio para,dorrigir as faihas e 
transgressöes apontadas e para o enquadramento, nos termos contratiiai 

SUBCLAUSULA QUARTA - Instaurado a processo administrativo e comprovada a 
inadimplência, a caducidade será declarada por decreto do CONCEDENTE, 
independentemente de indenização prévia, calculada no decurso do processo. 

SUBCLAUSULA QUINTA - A indenizaçao será devida apurada, descontado o valor das multas 
contratuais e dos danos causados pelo CONCESSIONARIO. 

SUBCLAUSULA SEXTA - Declarada a caducidade, nào resultará para a CONCEDENTE 
qualquer especie de responsabilidade em relação aos encargos, onus, obrigaçOes ou 
compromissos cam terceiros ou corn empregados do CONCESSIONARIO. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA ExTINçA0 DA CONCESSAO 

A concessão extingue-se por: 

Advento do termo contratual; 

Encampaçao; 

Caducidade; 

Rescisão; 

Anulaçao; e 

Faléncia ou extinção da empreso CONCESSIONARIO 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA - Extinta a concessão, retornará a CONCEDENTE todos as 

serviços, direito e privilégios do CONCESSIONARIO. 

SUBCLAUSULA SEGUNDA - Extinta a concessäo, a CONCEDENTE deverá providenciar nova 

concessào para a prestacão do servico. 

SUBCLAUSULA TERCEIRA - 0 CONCEDENTE, desde que extinta a concessão e em caso de 

assunçãa, estará autorizado a ocupar as instalaçOes e as utilizaçOes de todos as bens 

reversiveis. 

SUBCLAUSULA QUARTA - No caso da concessão extinguir em decorréncia de advento do 
termo contratual ou encampaçâo, o CONCEDENTE, precedendo a extinção, procederá aos 

levantamentos e avaliacOes necessárias a determinação dos montantes da indenização que 

será devida a CONCESSIONARIO, na forma do artigo 36 e 37 da Lei 8.987/1 996. 

SUBCLAUSULA QUINTA - 0 contrato de concessão poderá ser rescindido por iniciativa do 
CONCESSIONARIO, no caso de descumprimento das normas contratuais pelo CONCEDENTE, 	b 
mediante açâo judicial especialmente intentada ou por acordo entre as partes, não podendo as 
serviços restados por aquela ser interrompido ou paralisados, ate decisäo judicial transitada e 

julga/ 

/ 



CLAUSULA DECIMA SETIMA - DOS BENS E INSTALAçOEs ('\\ 

0 CONCESSIONARIO devera manter registro e invenio dosbs'e uaIaçoç 

vcnculados ao serviço concedido, zelando pela sua integridade e srando-os adquad(e, 

sendo vedada sua alienaçao, cessão, transferência, ou dação ~egaran4'em a previai 
expressa autorizacäo da CONCEDENTE. 

SUBCLAUSULA UNICA - 0 CONCESSIONARIO deverá manter permanentemente atualizado 

o cadastro dos bens e das instalacaes vinculada aos respectivos serviços, informando 
anualmente a CONCEDENTE as suas alteraçaes. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DOS BENS REVERSIVEIS 

Serão considerados bens reversIveis (imOveis) vinculados e necessãrios a prestação do 
serviço e que por força dos principios da continuidade, regularidade e atualidade da prestacâo 

do serviço deverão reverter a CONCEDENTE para que a prestacao do serviço nao sofra 

descontinuidade. 

SUBCLAUSULA UNICA - Extinta a concessão par caducidade ou pelo adverito do termo 

contratual, as bens irnóveis vinculados a execução e continuidade dos serviços concedidos 

reverterão CONCEDENTE, independentemente de indenizaçao ou contrapartida financeira par 

parte deste, corn exceção das parcelas dos investirnentos vinculados aos bens revertidos, ainda 

não amortizados ou depreciados, que tenham sido realizados corn a objetivo de garantir a 

continuidade atualidade e eficiência das atividades desenvolvidas. 

CLAUSULA DECIMA NONA - DA INDENIZAçAO 

Os bens declarados reversiveis (imôveis) nao serão indenizados pela CONCEDENTE 

pelo valor residual do seu custo, apurado pelo registro contábil do CONCESSIONARIO, depois 

de deduzido as depreciacoes e quaisquer acréscimas decorrentes de reavaliação. Tal custo 

estará sujeito a avaliação técnica e financeira par parte da CONCEDENTE, na forma do artigo 

36 e 37 da Lei 8.987/1 996. 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA - A CONCEDENTE procederá aos levantarnentos e apuraçães dos 

valores residuals indenizáveis dos bens declarados reversIveis, fará as retençOes e 

compensaçöes cabIveis e as liquidaçöes devidas, tudo nos terrnos da lei e do estabelecido 

neste contrato. 

SUBCLAUSULA SEGUNDA - Será descontado dos valores indenizados a valor das multas 

contratuais e dos danas causados pelo CONCESSIONARIO. 

CLAUSULA VIGESIMA - DA PUBLICAçAO 

Incumbiré a CONCEDENTE providenciar a publicacão deste instrumento de 

CONTRATO, par extrata, no Diana Oficial da União, ate a 50 (quinto) dia ütil do rnês seguinte ao 

de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DO FO\ / 

/ _ 



As partes elegern o foro da Justiça Federal, Seçao Judiciária do Estad 
Janeiro, Vara Federal do MunicIpio de Rio de Janeiro, para dirimir quaisquer dUv 
ao cumprimento deste instrumento, desde que não possarn ser dirimidas pe 
administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarern assirn justas e acertadas celebram o presente termo em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para urn sO efeito, o qual, depois lido e achado conforme, vai pelapartes 
assinado.  

Rio de Janeiro/RJ, 30 cj'7 	(ejO 	de 2012. 

V Q  

LUIZ E 	OJiQUEIRA DE OLIVEIRA 
Cj4fe da Unidade ,ançada de Adrninistração e Financas 
7 	 Rio de Janeiro 

TO 
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ALBERTO G. FERNA1ibES 

Paineiras-Corcovado Ltda. 

SAVIO LUIS F. NEVES FILHO 
Paineiras-Corcovado Ltda. 

&OU4Js &Q4 
MARCELO LEITE MARDER 
Paineiras-Corcovado Ltda. 

MAR11 OFE REIRADE MOURA 
Paineiras C rcovado Ltda 

\z 2 k4t  
AR IA GARCIA FERIIRA NEVES 

Paineiras-Corcovad Ltda. 
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